Lei Municipal n° 1.438/2008
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação dos Produtores Rurais Amigos de Pirapetinga - APROAP

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica declarada de Utilidade Pública Municipal com fulcro na Lei Municipal n.º 996, de 09 de abril de 1997, a Associação dos Produtores Rurais Amigos  de Pirapetinga – APROAP.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte- MG, 21 de maio de 2008

Geraldo Gomes de Souza

Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage

Secretário Municipal de Administração

Publicado por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal em 21/05/2008 – Darlaan Deyves Pereira Lage – Prefeitura Municipal de Lima Duarte.
